
 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Em atenção ao pedido de esclarecimento apresentado por interessado no Pregão 
Eletrônico nº 00011/2026, após análise técnica realizada pelo setor demandante 
acerca da especificação do item referente ao aparelho de ar-condicionado Split 
Inverter 9.000 BTUs, esclarecemos o que segue: 

O questionamento refere-se à exigência de compressor do tipo Scroll para 
equipamento Split Inverter com capacidade de 9.000 BTUs, sob o fundamento de 
que tal tecnologia não é empregada pelos principais fabricantes nacionais para 
equipamentos dessa capacidade, os quais utilizam predominantemente 
compressores do tipo Rotary (rotativo). 

Após reavaliação técnica da especificação constante no Termo de Referência, 
verificou-se que a exigência de compressor do tipo Scroll não se mostra 
tecnicamente indispensável para o atendimento da necessidade da Administração, 
tampouco representa requisito essencial ao desempenho esperado do 
equipamento. 

Constatou-se, ainda, que os equipamentos Split Hi-Wall Inverter de 9.000 BTUs 
comercializados pelos principais fabricantes do mercado nacional utilizam, em sua 
grande maioria, compressores rotativos (Rotary), os quais apresentam 
desempenho compatível com a finalidade pretendida pela Administração, 
atendendo aos requisitos de eficiência energética, confiabilidade e durabilidade. 

Nesse contexto, a manutenção da exigência específica de compressor Scroll 
poderia acarretar restrição indevida à competitividade, em afronta aos princípios 
da isonomia, da ampla competitividade, da razoabilidade e da seleção da 
proposta mais vantajosa, previstos na Lei nº 14.133/2021. 

Dessa forma, o pedido de esclarecimento é acolhido. 

Esclarece-se que o Edital será retificado, com a exclusão da exigência de 
compressor do tipo Scroll para o item correspondente ao aparelho de ar-
condicionado Split Inverter 9.000 BTUs, permanecendo as demais especificações 
técnicas inalteradas. 

Assim, serão aceitos equipamentos dotados de compressor do tipo Rotary 
(rotativo), desde que atendam integralmente às demais características técnicas, 



 

requisitos de desempenho, eficiência energética, garantia e demais exigências 
previstas no Edital e no Termo de Referência. 

A retificação será publicada pelos mesmos meios de divulgação do instrumento 
convocatório, observando-se as disposições da Lei nº 14.133/2021 quanto à 
republicação do edital e à reabertura dos prazos, caso necessária. 

 
Riachão do Bacamarte - PB, 29 de junho de 2026. 
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